
 
 
 
 
 
 

Mateus de Paula Marinho 
Procurador Jurídico 

 

Guaçuí, 10 de dezembro de 2019.

DE: Procuradoria
PARA: Comissão de Justiça e Redação Final

Referência:
Processo nº 5421740/2019
Proposição: Projeto de Lei - Legislativo n° 17/2019

Autoria:

VALMIR SANTIAGO

Ementa: ESTABELECE PRIORIDADE NAS CONSULTAS MÉDICAS E EXAMES DE
SAÚDE E DISPÕE SOBRE O AGENDAMENTO TELEFÔNICO E ATRAVÉS DO SITE DA
PREFEITURA MUNICIPAL PARA PACIENTES IDOSOS, PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
E GESTANTES, PREVIAMENTE CADASTRADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Emitido Parecer
Descrição: Segue, em anexo, Parecer Jurídico pela legalidade da proposição. À Comissão
de Justiça e Redação para análise.

Próxima Fase: Para Análise da CJRF
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